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INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO de melhoria das condições
de segurança e manutenção do Parque
Prefeito Celso Daniel. AUTOR: Vereador
Ricardo Alvarez (PSOL)
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que o Parque Prefeito Celso Daniel é um dos principais espaços públicos
de lazer, esporte e convivência da cidade, frequentado diariamente por centenas de
munícipes. Entretanto, conforme amplamente divulgado pela imprensa local, o parque vem
enfrentando problemas de manutenção e segurança, gerando preocupação e insatisfação
entre seus frequentadores.
 
CONSIDERANDO que usuários relataram situações que comprometem a integridade e o
bem-estar dos visitantes, como falta de iluminação adequada em alguns trechos, ausência
de vigilância efetiva, atos de vandalismo e comportamentos inadequados, além de
condições precárias de limpeza e conservação da lagoa e dos equipamentos públicos.
 
CONSIDERANDO que tais situações acabam afastando as famílias e demais
frequentadores, especialmente no período da noite, e colocam em risco a segurança das
pessoas que utilizam o espaço para práticas esportivas, caminhadas e lazer.
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal de Santo André que determine aos setores
competentes a adoção das medidas necessárias para a melhoria das condições de
segurança, manutenção e conservação do Parque Prefeito Celso Daniel tais como:
 

Reforço da iluminação pública em todo o perímetro, com especial atenção às áreas de
menor circulação;
Aumento do efetivo da Guarda Civil Municipal e reativação do sistema de
monitoramento por câmeras;
Manutenção constante das áreas verdes, lago e equipamentos esportivos e de lazer;
Implementação de campanhas educativas sobre preservação do patrimônio público e
respeito ao uso coletivo do espaço.

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 20 de outubro de 2025.

 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360036003800380032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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